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PORTARIA N. º 593, DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 
 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, 

Resolve: 

Art. 1º Tendo em vista a aprovação 

em Concurso Público, ficando classificada em 12º 

lugar, nomear a Sr.ª Jéssica Apacite Bonifácio, 

portadora do CPF n° 443.802.568-04, para o cargo de 

Profissional de Serviços de Saúde – Psicóloga, 

provimento efetivo, Classe A, Nível N-IX, a partir desta 

data  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor 

na data da sua publicação. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 690/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2022 
REGISTRO DE PREÇO Nº 080/2022 

 
Objetivo e finalidade: Registro de Preços para futuras e 

eventuais aquisições de ferragens, em atendimento a 
Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer. 
 
Foi adjudicado pelo pregoeiro às empresas: Costa Rica 
Ferro e Aço Ltda – CNPJ: 33.651.284/0001-35, no valor 
de R$ 75.899,00 (setenta e cinco mil, oitocentos e 
noventa e nove reais), Francisco Edson Representações 

Comerciais Eireli – CNPJ: 42.952.615/0001-68, no valor 
de R$ 1.105,50 (um mil, cento e cinco reais e cinquenta 
centavos), Fertela Indústria e Comércio de Telas e 
Ferragens Eireli – CNPJ: 17.405.757/0001-68, no valor 

de R$ 1.950,00 (um mil, novecentos e cinquenta reais). 
Valor total da licitação é de R$ 78.954,50 (setenta e oito 

mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta 
centavos). 
 

Chapadão do Sul/MS, 19 de agosto de 2022. 
 

Murillo Vargas Lunardi 
Pregoeiro Oficial 

Portaria 524/2022 

 Maria das Dores Z. Krug 

Secretária de Assistência Social 
Guerino Perius 

Secretário de Educação e Cultura 
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PREÇOS REGISTRADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 690/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2022 
REGISTRO DE PREÇO Nº 080/2022 

 

  
 

 
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de 

Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro 
designado através da Portaria nº 524/2022, TORNA 

PÚBLICO OS PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

DESCRITA ACIMA.  
 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

Chapadão do Sul/MS, 19 de agosto de 2022. 

 
 
 

Murillo Vargas Lunardi 
Pregoeiro Oficial 

Portaria 524/2022 
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RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 698/2022 

TOMADA DE PREÇO Nº 007/2022 
 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Chapadão do Sul, através da sua Presidente, tendo em 
vista a continuidade da licitação supramencionada, 
torna público para conhecimento dos interessados o 
resultado do julgamento dos documentos de habilitação 

apresentados para a licitação acima referida, cujo 
objeto é contratação de pessoa jurídica, para execução 
de obra de infraestrutura para Quadras Esportivas no 
Bairro Sibipiruna e também no Bairro Esplanada III do 
município de Chapadão do Sul/MS. Empresa habilitada: 
Estrutural Construtora Ltda - ME, CNPJ 

05.556.275/0001-20. A partir da data da ata de 
habilitação, ficam franqueadas vistas aos interessados. 
 

Chapadão do Sul/MS, em 19 de agosto de 2022. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 
Presidente da CPL 

Portaria 522/2022 

 

 
RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 692/2022 
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2022 

 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Chapadão do Sul, através da sua Presidente, tendo em 
vista a continuidade da licitação supramencionada, 
torna público para conhecimento dos interessados o 
resultado do julgamento dos documentos de habilitação 
apresentados para a licitação acima referida, cujo 
objeto é contratação de pessoa jurídica, para execução 

de obra de Reforma e Ampliação do CRAS Cerrado. 
Empresa habilitada: Ampliar Construções & 
Empreendimentos Eireli – ME, CNPJ 21.519.696/0001-
37. A partir da data da ata de habilitação, ficam 

franqueadas vistas aos interessados. 
 

Chapadão do Sul/MS, em 19 de agosto de 2022. 

 
Lana Letícia Borges 

Vice - Presidente da CPL 
Portaria 522/2022 

 
PREÇOS REGISTRADOS 

REGISTRO DE PREÇO Nº 082/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 706/2022 
 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de 

Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro 

designado através da Portaria nº 524/2022, TORNA 

PÚBLICO OS PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

DESCRITA ACIMA.  

 

 

 
 

 

 
Chapadão do Sul/MS, 19 de agosto de 2022. 

 
 

Murillo Vargas Lunardi 
Pregoeiro Oficial 

Portaria 524/2022
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A.I.I.M  VIA DIÁRIO OFICIAL (TERRENOS). 
 

De acordo com o disposto no Código de Posturas do município de Chapadão do Sul (Lei Complementar nº 87 de 02 de 
setembro de 2016):  
Art. 95.  As edificações e respectivos lotes serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de forma a não 

causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habitantes ou vizinhos. 
Parágrafo único.  Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, ou servindo de depósito  de lixo, nos 
limites da área urbana do município.  
Art. 100.  § 1º. Aos proprietários de terrenos, nas condições previstas neste artigo, será concedido o prazo de quinze 

dias, a partir da notificação ou da publicação de edital no Diário Oficial do Município, para que procedam a sua limpeza 
e, quando for o caso, a remoção dos resíduos neles depositados.  
§2º. Expirado o prazo, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços de limpeza e 
remoção de resíduos, exigindo dos proprietários, além de multa no valor de 0,4 (quatro decimos) UFM’s 
por metro quadrado, o pagamento das despesas efetuadas acrescidas de correção monetária desde a data 
da execução dos serviços até o efetivo pagamento, que será cobrado no ato do lançamento do IPTU, salvo 

quando o pagamento for efetuado anteriormente.  
§3º.  Em caso de reincidência, depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do exercício em            vigência, a 
multa será imposta com acréscimo de 100% (cem por cento). 
Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 
providenciando o a limpeza do terreno: 
 

FISCAL DE POSTURAS: ADALBERTO L. A. CANTARIO – MAT: 1130. 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QD LOTE A.I.I.M. 

13347/2022 11498 AVENIDA DAS EMAS, Nº 
307, ESPLANADA III 

04 19 28032 / 
28129 

      

 

 
 

NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL 
 

De acordo com a Lei Complementar nº 087 de 02 de Setembro de 2016, Capítulo IV, Higiene das Vias e 
Logradouros Públicos, Art. 108 o qual traz seguinte redação:  “Para Preservar de maneira geral a higiene publica 
fica proibido: 

I- ... 

II- Escoar água servida para a rua e/ou galerias de águas pluviais; 

III- ... 

IV- ... 
               Paragrafo Único. Para os efeitos desta lei complementar, água servida são as águas provenientes de esgoto 

doméstico, empresarial ou industrial, derivadas de banhos, vasos sanitários, cozinhas, tanques, máquinas de lavar 
louças e roupas, lavagem de automóveis, ou resultantes de processos de fabricação, lavagem, infiltração no coletores 
de águas existentes nos terrenos, enfim, todo tipo de água residual que tenha sido utilizada para limpeza e cujo 
reaproveitamento necessita tratamento apropriado. 
 Fica o senhor NOTIFICADO com prazo de 7 (sete) dias corrido a contar do recebimento desta, para providenciar 
canalização da água servida para fossa séptica ou caso exista em seu endereço, rede de esgoto.  

 O não atendimento da solicitação incube em multa estipulada no Artigo 112 da lei acima descrita, que variam 
entre 100 a 400 UFM´S, o qual se regulamenta pelo Capitulo II da lei já mencionada.  
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Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 
providenciando o fim do despejo de águas servidas por logradouros: 

 

FISCAL DE POSTURAS: ADALBERTO LOURENÇO ANDRADE CANTARIO. MAT: 1130 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO 

13713/2022 10707 RUA SERIEMA, Nº 295 34 20 ESPLANADA 

      

 

 


